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ESTADO DE SERGIPE
PREF'',ITURA MUNICIPAT, DE BOQT]IM

) i'6

C()NTRATO N' 6?/2023

C0NTRATO N." 6712023, QUE ENTRE Sr
CELEBRAM A PREFEITI.]RA MI.]NICIPAL
DE BOQUIM E A EMPRESA FPS SER\ IÇOS
& EVENTOS EIRELI, PARA OS FINS QT.E
SE ESPECIFICA.

l.l Contratação de empresa especializada para preslaçào de serviços de locaçào de estrutura de eventos para a

realizaçâo dos evenlos alusivos à Festa de Senhora Sântana 2023. quc ocoÍerão nos dias I 7 a 2ó de .ju lho de 2013.
paÍa atender as demandas da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte, Lazer e Turisrno.

2 - CLÁUSULA SECUNDA. DO PREÇO

2.1 O valor atribuído individualmente pela a<1uisição objeto da presente contrataçâo será o seguintc
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8âteria - Tons 10x7" e Bateía - Tons: 10x7" e
12x8". Surdo: 14x14" de
cháo, Bumbo: 20x18" chão. 8!mbo: 20x18",
Caixa: 14x5 5", Kit de Caixar '14x5,5", Kit de
Ferragens 830 Series Ferragens 830 Series
1(Uma) Estante de Prato 1(Uma) Estante de Prato
Giíafa BC-830, 1{Uma) Girafa BC-830 1(Uma)

DI
Estante de Prato Reta C-
830. 1(Um) Pedal Single 830. 1(Um) Pedal Single
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(RS)

T(X.{L
(RS)

P{30. 1(Uma) MáqurnalP.830 í(Uma, Màquina
de Hrhat H-830. 1(Uma)lde Hrhat H.83c. 1{LJma)
Estante de Caixa S-830.
(Pratos e Banco Não
lnclusos).

Estante de Caixa 5-830.
(Pratos e Banco Não
lncluso§)
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Pâinel de LED lndor -
com 10mm pixeupitch e
modulo dê
60mmx800mm.6X4

Painel de LED lndor -
com 10mm pixel/pitch e
modulo dê
50mmx800mm 6X4,
com Estíutura Boíruss
em alumínio.

3 - CLÁUSULA TERCEIR,A,. DA vINCt]LÂÇÃo Âo EDITAL E À PROPoSTA

3.1 Vincula-se a este Contrato o Edital de Pregão Eletrônico n'(,1/2023. seus Anexos e a Ata de l{egistro de
Preços.

4 - CLÁUSULA QL,ARTA - DA VICâNClÁ

Praçr Dr. Josó Maris dc Paiva M€lo. Ccntro. Boquim/SE
Fuüe: {79) 364-§-1919.

r

O MUNICIPIO DE BOQUIM, ESTADO DE SERGIPE, Pessoa Juridica de Direito P(rblico. conr endereço a

Praça Jose Maria de Paiva Mello, no 26 t3oquim/SE, CNPJ n" I 3.0q7.068/0001 -82. clorarante denoflinado
CONTRATANTE! neste ato representado por ERALDO DE ANDRADE SANTOS. nestc at() denorl]inado
simplesmente CONTRATANTE, e a empresa FPS SERVICOS E EMPREENDÍMENTOS EIRELI. inscrita
no CNPJ sob o n' 35.561 .899/0001-04. estahelecida na cidade de Aracaju - SE. na RU A CA RT ENOCK CORTES.
n'74, JABOTIANA, Aracaju - SE. CEP: 49095030, neste ato representada por PEDRO LUCAS SANTANA
MACEDO, portador do CPF n'043.219.065-ll, doravante denominada CON'IRATADA, resolver» celebrar o
presente Contrato. decorlentc de licitaçào na modalidade de PREGÂO ELETRÔNlCO, pal" Rcgistlo de Preços,
conforme descrito no Edital e seus Anexos, que se regerá pela Lei n.'8.666/93, de 2l dejunho dc 1993. pela Lei
n". 10.520, de l7 dejulho de 2002 e pelo Dccrcto n'. 007, de 01 de março de 2010, mediante as condições expressas
nas cláusulas seguintes.

r - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

12x8" Surdo 14x14' de i

Estante de Prato Reia C-
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ESTADO DE SERCIPE

PREF'EI'TURA MUNICIPAI, DE BOQUIM

4.1 Este instrumento produz efeitos até o total cunprimento das obrigações pelas partes. mesmo após o térmirlo
da vigência da Ata de Registro de Preços correspondente. observado o disposto no art. 57 da Lei 8.666/9i. porcm
nào ultrapassando o exercício Íinancciro

5.0 DAS OBRIGAÇÕES DO PROPONENTE

5.1, São obrigações do detentor do preço registrado, além das demais prevista nesta Ata e nos Ancxos que integram
e complementam o Edital relativo ao Pregão Eletrônico n ." 0l12023:

5.1.1 Executar a Prestação de Serviços para a Prefeiturd Municipal de Boquim. desde quc fonnalizada a
contratação, de acordo com o especificado nesta Ata e no Anexo I do Edital, que fazenr panc deste instrumento-
responsabilizando-se por eventuais prejuíz.os deconentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condiçio
aqui estabelecida;

5.1.2 - Após a contratação, comunicar antecipadanrente a data e honirio da entrega. não sendo aceito a Prcstaçào
que estiver em desacordo com as especificações constantes deste instrumento nenr quaisquer pleitos de
faturamento extraordinários sob o pretexto de pert-eito funcionamento e conclusâo do objeto contralado:

5.1.3 - hestaÍ os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal de Boquim. cuias reclamações
se obriga a atender prontamente. bem como dar ciência à Secretaria de Administração e Finanças. imediatamenre
e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execuçâo da Ata de Registro de preços:

5.1.4 - Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da Prefeitura Municipal de Boquim, no tocante a Prestaçào dos
Serviços de Locação, conforme contrato de Prestação dos Serviços, assim como ao cumprimento das obrigaçôes
previstas nesta Ata;

5.1.5 - Prover todos os meios necessários à garantia da Prestaçâo dos Serviços. inclusive considerados os casos de
gÍeve ou paralisação de qualquer natureza. observado o contrato da Prestação de Serviços:

5.1.6 - A falta da Prestação dos Serviços cujo serviços incumbe ao detentor do preço registrado nào poderá ser
alegado como motivo de força maior para o atraso. má execução ou inexecuçâo do contrato de fornecimento e nào
a eximiú das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos s denrais condições esrabelecidas:

5.1.7 - Possibilitar à hefeitura Municipal de Boquim, através das Secretarias solicitantes. eÍ'etuar vistoria nas
instâlações do fomecedor. a fim de verificar as condições para o atendimento do objeto registradol

5.1.8 - Comunicar imediatamente à Prefeitura Municipal de Boquim qualquer alteração ocorrida no endereço.
conta bancária e outrosjulgados necessiirios para o recebimento de correspondência;

5.1.9 - Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho. previstas nas normas reguladoms
e pertinentes;

5.1.10 - Fiscalizar o perfeito cumprimento da Prestação dos Serviços a que se obrigou, cabendo-lhe. integralmenle.
os ônus deconentes. Tal fiscalização dar-se-á independente da que será exercida pelas Secretarias solicitantes;

5l.l I - Indenizar terceiros e/ou a Prefeitula Municipal de Boquim mesmo em caso de ausência ou omissão de
fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou preju ízos causados, devendo o fornecedor adotar todas as rnedidas
preventivas, com fiel observância as exigências das autoridades competentes e as disposiçôes legais vigentes;

5.1.12 - Substituir e/ou repar os materiais, irnediatamente, sujeitando-se às penalidades cabíveis, observado o
contrato de fomecim€nto;

5.1.13 - Manter seus empregados, quando nas dependências dos órgãos participantes, devidamente identificado
com crachá subscrito pela detentora do preço registrado contratada, no qual constarâ. no minimo, sua razão social
e o nome completo do empregado;

5.1.14 - Arcar com as despesas para a cntrega do objeto no local indicâdo, após a contrataçâo:

Prâçâ Dr..rosé M{ria dc Privâ Melo, Centro. Boquim/SE.
Fone: (79) 3645-1919.
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ESTADO DE SERCIPE
PROFEI'l trRÂ MUNICIPAL DE BOQUII\r
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5.1. t5 - Após contratação, aceitaÍ nas ntesrnas condições contratuais. os acrescimos ou supressões que se Íizerem
necessiírios, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicialmente contratado. servindo como base de cálculo
para as allerações os preços unitários constantes na proposta vencedora;

5.l.l6 - Manter, durante toda vigência da Ata. todas as condições de habilitaçâo e qualificação ex igidas no Edital
relativo à licitação da qual deconeu o presente ajuste. nos termos do An. 55, inciso Xlll. da Lei n.'8.666'199i.
que será observado, quando dos pagamentos à detentora do preço registradoi

5.1.18 - Solicitar à Prefeitura Municipal de Boquim. em tempo hábil. quaisquer inl'ormações ou esclarecimentos
quejulgar necessário, que possam vir a comprometer a execução do objeto contratual:

6. DAS RESPONSABILIDADES DO PROPONENTE
São responsabilidades do Proponente Dctcntol do Preço Registrado

6.1 - todo e qualquer dano que causar à Prefeitura M un icipal de Boquim ou a terce iros, ainda que cu lposo praticado
por seus prepostos, empregado ou mandatário, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalizaçâo ou
acompanhamento da Prefeitura Municipal de Boquim;

6.2 - qualquer tipo de autuaçâo ou ação que venha a soÍier em decorrência do fomecimento em questão. bem conto
pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmos nos casos que envolvam eventuais decisôes judiciais.
eximindo a Prefeitura Municipal de Boquim de qualquer solidariedade ou responsabilidade;

6.3 - por quaisquer multas, indenizaçôes ou despesas impostas â Contratada pela autoridade competenre. em
deconência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na execução do contrato. desde que
devidas e pagas, as quais serão reembolsadas à Prefcitura Municipal de Boquim, que ficará. de pleno direiro.
autorizzda a descontar, de qualquer pagamento devido à detentora do preço rcgistrado, o valor conespondente:

6.4 - providenciar paÍa que todos os seus empregados ou cooperados mantenhanl disciplina na execuçào dos
serviços, promovendo substituiçâo, no pra,o máximo de 12 (doze) horas. após a notificaçào. de qualquer
empregado ou cooperado considerado com conduta inegular e inconveniente pela Adminislraçâo:

Paúgrafo Primeiro - A DETENTORA DO PREÇO REGISTRADO autoriza a Prefeitura Municipal de Boquim
a descontar o valor conespondente aos referidos danos ou prejuizos diretamente das faturas pertinentes aos
pagÍrmentos que lhe forem devidos, ou da garantia contratual, independentemente de qualquer procedinrento
judicial, assegurada a prévia defesa;

Parágrâfo Segundo - A ausência ou omissão da fiscalização da Prefeitura Municipal de Boquim não eximira a
DETENTORA DO PREÇO REGISTRADO das responsabilidades previstas nesra Ara.

7. Compete ao a PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUTM:

7.1 Na vigência da Ata de Registro de Preços. compromete-sc o Órgão Gcstor gerenciar o objeto nos termos
abaixo.

Ressalte-se que a fiscalização exercida pela CONTRATANTE não excluirá ou reduzirá a responsabilidade <1a

CONTRATADA pela completa e perfeita execuçào do objeto contratual.

a) prestar informações e esclarecimentos que venham ser solicitados pela Empresa Prestadorâ dos
Serviços;

b) notificar, por escrito, à Empresa vencedora do RP quaisquer irregularidades encontradas na execuçâo
dos serviços. fixando prazo para sua corÍeção;

c) atestar a(s) Nota(s) Fiscal(is) apresentadas pela empresa. discrimirranclo todo os serviços realizados:

d) efetuar os pagamentos devidos, nas condiçõ.]s estabelecidas, depois de constatado o cumplimento
efetivo das obrigações assumidas:

Prâçs Dr. José MsÍic de Poivs Melo, Centro. Boquim/Sf,.
Fone: (79) ló45-1919. _,1
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ESTÀDO DE SERCIPE

PREFI]ITURA MUNICIPAI, DE BOQT]IM

ê) participar ativamente das sistenláticas de supervisão. acompanhamento e controle da execução dos
serviços, que serão realizados por um representante (fiscal de execução), designado pela Autoridade
competente, nos terrnos do art.67 da l.ei n" 8.666/93;

f) proceder a vistoria dos itens para vários Eventos tais como Micareta, Festejos Juninos. Festa da Larania.
desfile cÍvico, dentre outros, deste Município. vetando a utilização daqueles que esrejam em desacordo
com os padrões estipulados.

8 - CLAUSULA OITAVA - DA ENTRECA E Do RECEBIMENTO

8.1. Os serviços objetos d€sta licitação poderão ser rccebidos:

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificaçào da conformidade de acordo con as especillcaÇôe:,:

b) Definitivamente, mediante termo circunstanciado, após vistoria e veriticaçâo que compro\,e a
adequação do objeto aos termos do Edital, obseryado o disposto no An. 69 da Lei n'8.66ó193

E.2. A empr€sa detentom do Registrc de Preços ficará obrigada a substituir, imediatamente. os itens da licitaçào
que vierem a ser recusados por outros que atendam às exigências do edital.

8.3. A empresa ficaú obrigada a substituir os itens rejeitados, no pftlzo miiximo de 06 (seis) horas.
independentemente da aplicação das penalidades cabiveis, sem ônus para a Secr€târiâ Gestora;

PARÁGRAFO ÚNICO Em conformidade com os aÍtigos 73 e 75 da Lei n" 8.666/93, o objeto do presenre

Contrato seú recebido pelo setor competente da CONTRATANTE, no(s) seguinte(s) local(is): Praça Vigário
Cravo, no dia 23 dejulho de 2023.

9. DA EXECUçÃO, DA FTSCALIZAÇÃO E DO GERENCIAMENTO DO OBJETO

9.1. A Prestâção dos Serviços registrado será efetuada atraves da emissão de Contrato. emitido pela Secretaria
Gestora do Registro de Preçosl O prazo de execuçâo dos serviços, após fomralizada a solicitaçào não deverá ser
superior a 48 (quarenta e oito) horâs, e as obrigações assumidas deverão ser executadas fielmente pelas partes.
de acordo com as condições avençadas e as normas legais pertinentes, respondendo cada uma pelas consequências
de sua inexecução total ou parcial.

9.2. O documento de que trata o subitem arterior terá caráter convocatório e será emitido erl 03 (trL1s) vias. dentro
do prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da data de convocação para assinatura. As vias serâo distribuídas
entre o licitante de preço registrado. a Secretaria Cestora do Registro de Preços e a Comissão Pennanente de
Licitação, para arquivo nos Autos do Processo l"içitalório correspondente.

9.3. A empresa detentora do Registro de Preços ficará obrigada a responsabilizar-se cont as despesas referentes a:

a) Transporte, irstalação, op€râÇão! montagem e desmontsgem dos equipamentos, obrigaçõe§
trâbalhistâs e previdenciárias e emissão de ART pârâ os itens qüe foram exigidos no editâl.

9.4. Os prazos, a forma de entrega, de recebimento. de aceite e as demais condições dc execuçâo 4o objcto serão
definidos na Ordem de SeÍviço e neste Edital e seus anexos.

9.5' Não será aceita a prestação de serviço cujo não tenha sido autorizado ou que, por qualquer motivo, não esteja
de acordo com os termos e condiçôes estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

9.7 - Executado o objeto contratual, será ele recebido ern conÍblrnidade com as disposições contidas nos arts. 7j a
76, da Lei 8.666/93. A secretaria Municipal de Educação, culturâ, Esporte e Lazer rejeitar.á. ntr rorjo

Prâçâ Dr. José Maris de Pâivâ Melo. Cctllro. Boquim/Sf
Fone: (79) 3645-1919.

ln

ll?f;

9.6. No caso de desconformidades na plestaçào do serviço. local de entrega, aceite e recebimcnto, beneficiário do
Registro de Preços deverá sanar a irregularidade dentro do prazo que for estabelecido ou apresentar recurso, no
prazo de 05 (cinco) dias úteis do recebimento da notificação, cabendo ao órgão panicipante a solução definitiva
da questão.
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pane, a execução do objeto em dcsacordo com as condições estabelecidas ncste Termo de Referência e no
Instrumento Contratual.

9.8 - A execução do objeto será fiscalizada e gerenciada por representante da CONTRATAN] E. cspecialmente
designado para esse fim, a ser oportunamente indicado pela Secretariâ Municipâl de Educâção, Cultura,
Esporte € Lâzer ou por servidor indicado pela Secrctaria que posteriormente contrafar o objeto registÍado.

9.9 - A Secretâria Municipal de Educaçâo, Cültura, Esporte e Lazer registrará todas as ocorrências
relacionadas com a execução do objeto. devendo ainda:

a) atestar as notas fiscais conespondentes à execução do objeto contratual;

b) solicitar à CONTRATADA e seus prepostos, tempestivamente, todas as providências necessárias para a
boa execução do objeto contratual:

c) emitir paÍeceres em lodos os atos da Administração relativos à execr.ção do objeto e, em especial. na
aplicação dâs sanções estabelecidas:

d) determinar o que for necessário à regularização de faltas verificadasi

e) sustar os pagamentos das faturas, no caso de inobservância pela CONTRATADA de qualquer
descumprimento do Termo contratuali

Í) registrar as oconências havidas, firmado j untamente com o preposto da CONTRATADA:

9.10 - A fiscalização exercida pela CONTRATANTE não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da
CONTRATADA pela completa e perfeitâ execução do objeto contratual.

9.lt No caso de adesão à Ata de Registro de Preços por outras instituições lnteressadas. a conratação com o
fomecedor registrado, após indicaçào pelo órgão gerenciador do Registro de Preços, será formalizada pelo órgâo
lnteressado por intermédio de lnstrumento Conratual ou outro dispositivo similar nos termos do art. 62 da Le1
8.666t93.

IO. DO PAGAMENTO:

10.1. O pagamento das obrigações relativas ao contrato deve obedecer e cumprir a ordem cronologica das datas
das respectivas exigências, a teor do que dispôe o art 7" § 2", inciso lll. dâ Lei n 4.320/1964, art. 5" e 7". § 2..
inciso lU, da Lei n" 8.666/93.

10.2. Caberá a Secretaria Municipal de Educação atestar as notas fiscais correspondentes à execução do objeto
contratual;

10.2.1. Havendo aÍaso de pagamento, a parcela atrasada será atüaliz.ada segundo a variaçào do INPC.
desde a data final do período de adimplemento. ate a data do efetiyo pagamento. Para o efeito deste item. nào serào
comPutados os âtmsos atribuiveis à contratada e os decorrentes da nâo aprovação dos documentos de quitação ou
ainda da não aceitação do material:

s) Juntamente com a apresentação da Nota FiscâI. a Proponente deverá comprovar. o âto do pasamento. a sua
regularidade com o FGTS, INSS, União, Estado, Município e Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas (CNDI ).
apresentando cópias das respectivas certidões.

10.3. De acordo com o Art. I85 do Regu lamento do ICIVIS do Estado de Sergipe, aquele que participar de licitação
neste Estado e que atlquirir mercadorias de outras unidades da federaçào, recolherá imposto coffespondente à
diferença enne a alíquota intema e a inlerestadual.

10.4. Será retida umâ taxa de fiscâlizâção dos coltratos referente a fornecimento de produtos ou serviços
com a âlÍquota de l§%o (um e meio por certo) aos contratos, valor efetivo, incidindo na fonle sobre os
pagsmentos â pârtir do primeiro mês de execuçâo conforme art. 166 da l.ei Münicipal n. ESI/20Ig.

10.5. A tâxâ não i[cide quâ[do o ]alor mensal é inferior âo salário mÍninto.

10.ó. A taxa será câlculada em Íunçâo do valor do contrato mensal/fâturâ.

Priçs Dr..losé Mlriâ dc Pàivâ Melo, Centro. Boqüirn/SE
ronc: (79) 3645-1919.
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10.7. Do valor global contratado parâ â prestação dos serviços serão retidos os impostos devidos de acordo
comas legislações vigentes e o enquâdramento contábil da em presa vencedora do certame.

lo - clÁusur-l oÉcrurn - Do vALoR n oe oornçÂo onçrnerrÁnrl

l0.l Atribui-se o presente Contrato o valol global de RS 3.432,00(três mil e quatrocentos e trinta e dois reais)

peruiCnefO PRIMEIRO - Estão inclusas no valor acima todas as despesas necessárias, rais c{)rno: []ào-de-
obr4 tributos, emolumentos. despesas indiretas. encargos sociais ou quaisquer outros gastos não cspecificadrts.
necessários ao perfeito cumprimento das obricações constantes reste contrato:

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os recursos serào alocados neste exercicio. à conta da CONTRATANTE. na
seguinte classifi cação orçamentária:

202.1 3:r90390000 15000(xr0

PARÁGRAFO TERCEIRO - O empenho de dotações orçamentárias suplementares ate o limite do valoÍ
corrigido do Contrato não caracterizam sua alteração. podendo ser registrados por simples apostila. dispensando a
celebração de aditamento. consoante faculdade inserta no art. ó5. § 8'da Lei n. 8.666/93.

rI - CLÁUSULA DÉcTuI pn|rrIolnA - DoS ACRÉSCIMoS E SUPRESSÔES

I l.l A CONTRATADA obriga-se a aceitar os acréscimos ou supressões do objeto deste Contraro que se t'izerem
necessiirios, até o limite facultado pela regra do Parágrafo 1", anigo 65 da Lei n" 8.666/93 e alteraçôcs posteriores.
podendo a supressão exceder tal iimite, desde que resultante de acordo entre os celebrantes. nos temlos do
Parágra,fo 2",Inciso II do mesmo artigo. conforme redação introduzida pela Lei n" 9.648/98.

r2 - CLÁUSULA DÉcITuI sncuNoA . DAS PENALIDADES

12.l Pela inexecução total ou parcial deste Contrato. a CONTRATANTE poderá, gaÍantida a prévia defesa-
aplicar à CONTRÁTADA as seguintes sanções. segundo a gravidade da falta cometida:

I - adYertênciâ escrita: quando se hatar de infração leve. a juiz.o da fiscalizaçâo, no caso de descunrprimento das
obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras ocorrências que possam
acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicaçào de sanção mais grave:

II - multas:

a) 0,03% (trh centésimos por cenío) pot dia sobre o valor dos materiais de construção. hidráulico. elétrico.
segurança e equipamentos com atraso. decorridos 30 (trinta) dias de atraso o CONTRATANTE poderá decidir
pela continuidade da multa ou pela rescisão. em razão da inexecução total.

b) 0,060Á (seis centéslmos por cenlol por dia sobre o valor global deste contraro, para ocorrências de arasos em
qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais alíneas.

c) 50Á (cinco por cenío) poÍ dia sobre o valor d(rs materiais de construção. hidráulico. eletrico, segurança e
equipamentos questionado, pelo não cumprimento de quaisquer condições de garantia estabelecido no côntrato.

d) 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenÇão das condições rle
habilitação e qualificação exigidas no inslrumento convocatório.

e) 20 % (vinte por cenlo) sobfe o 'ralor do contrato. nas hipóteses de recusa na assinatura do contrato, rescisão

FONTE DE
RECURSOS

contratual por inexecução do contrato - caracterizando-se quando houver reiterado descumprimento de obr
contratuais -, entrega inferior a 50% (cinqiienta por cento) do contratâdo. atraso superior ao prazo linlite d
dias, estabelecido na alínea "a", ou os serviços Íorcm prestados fora das especilicaçõcs constantes (lo'I('

igaçôes
t t
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PARAGRAFO OITAVO - As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não exinrirá a
CONTRATADA de ser acionada judiciatmente pela responsabilidade cir,,il derivada de pcrdas e danos .iunto à
CONTRATANTE, dscorrentes das inÍi'açôes cometidas.

q

I'
lV - declaração de inidoneidade para licitar ou conÍatar com a Administração Pública enquanto perdurarem os

motivos que determinaram sua puniçâo ou até que seja pÍomovida a sua reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o conftatado ressarcir a Administraçào pelos prejuizos
resultantes e após deconido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

PARÀGRAFO PRIMEIRO - Quem convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, nâo celebrar o
contrato, deixar de enüegar ou apresentar documentação lalsa exigida para o certame. ensejar o retaldamento da
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou Íiaudar na execução do contrato, compoftar-se de modo
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública e. será
descredenciado nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o aú. l4 do DecÍeto Municipal que
regulamenta esta modalidade de licitação, pelo prazo de até 5 (cinco) anos. sem prejuÍzo das n'rultas previstas no
edital e no contrato e das demais cominaçôes legais.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O valor conespondente a qualquer multa aplicada à CONTRATADA, garantida a
observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá ser descontado de acordo com o parágrafo
quarto desta Cláusula, ou ainda. a criterio da CONTRATANTE, via DAM Documento de Arrecadação
Municipal. inl-ormando a UC xxxrrxr. a CESTÀO: xx\\x\\x; o CODICO: Àrx\x\ c () C\pJ Ja
CONTRATADA, em até l0 (dez) dias após o recebimento da notificaçào, ficando a CONTRATADA obrigada
a comprovar o recolhimento, mediante a apÍesentação da cópia da referida guia. O fonnulário DAN{ podera ser
obtido no Setor de Arrecadação da PMB, situada a Praça Dr. José Maria de Paiva Mello. centro - Boquim/SE.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Decorrido o prazo de 10 (dez) dias para o Íecolhimento da mulra. o débito será
acrescido de l% (um poÍ cento) de mora por mêsr'fraçào, inclusive referente ao mês da quitaçãolconsolidação do
débito, limitado o pagamento com atraso em até 60 (sessenta) dias após a data da notificaçâo, e, após este prazo.
o débito será cobrado judicialmente.

PARÀGRAFO QUARTO _ No caso de a CONTRATADA ser credom de vaIoI Suficiente. a CONTRATANTE
poderá proceder ao desconto da multa devida na proporção do crédito.

PARÁGRAFO QUINTo - Se a multa aplica<la for superior ao valor dos pagamentos eventualmente devidos.
responderá a CONTRATADA pela sua diferença, podendo ser esta cobrada judicialmente.

PARÁGRAFO SEXTO - As sançôes previstas nos incisos I, III e IV desta Cláusula poderão ser aplicadas
juntamente com as do inciso II, facultada a delesa previa do interessado, no respectivo processo, no prazo de cinco
dias úteis, nos termos do § 2" do aftigo 87 da Lei n" 8.666/93.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A sanção estabelecida no inciso lV desta Cláusula é de cômpetência exclusiva do
Senhor Prefeito Municipal de Boquim, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de l0
(dez) dias da abertura de Yista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (riois) anos cle sua aplicação. nos
termos do § 3', do artigo 87 da Lei n'8.666/93.

13 - cLÁusuLA DÉctun rencrrnA - DA RESctsÁO

l3'l A inexecução total ou parcial do Contrato enseja sua rescisão pela CONTRATANTE, com as consequências
previstas abaixo.

PÀRiIGRAFO PRIMEIRO - A rescisão contratuai poderá seÍ:

I - determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE. nos casos enumerados nos incisos I a XII e II
do art. 78 da Lei n" 8.666/93

Praçâ Dr, Josó Mariâ de Psiv, llelo. Centro. Boquim/SE.
rone: (79) 3645-1919.

III - suspensão temporáriâ de participar em licitaçâo e impedimento de contratar com a Adrninistração. pelo
prazo não superior a 2 (dois) anos:
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II - amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.
reduzida a termo no processo de licitação. desde que haja conveniência da CONTRATANTE.

Ill - judicial, nos termos da legislação.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem motivos para rescisão do contrato os previstos no an. 78 da Lei n"
8.666/93:

PARÁGRAFO TERCEIRO - Ern caso de rescisâo prevista nos incisos Xll a XVll do an. 78 rja t.ci n" 8.666/9i.
sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regulamente conrprovados. quando os
houver soilido;

PARÁCRAFO QUARTO - A Íescisâo contratual de que trata o inciso I do art. 79 acarreta as consequências
previstas no art. 80, incisos I a IV. ambos da Lei n'8.666/93.

l4 - cLÁusuLA DÉcrul qulnre - Dos cAsos oMrssos

t4.l A execução deste contrâto, bem assim os casos nele omissos, regulam-se pelas cláusulas contratuais e pelos
preceitos de direilo público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios de teoria geral dos contraros e as
disposições de direito privado, na forma do artigo 54 da Lei n" 8.666/93.

I5 - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA _ DA ANÁLISE

l5.l A minuta do presente Contrato foi devidamente analisada e aprovada pela Procuradoria Geral do Município.
conforme determina a legislação em vigor.

Ió - CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA _ DA PUBLICAÇÃO

l6.l A publicação resumida deste instrumento, na Imprensa Oficial, que é condição indispensável para sua
eficáci4 seú providenciada pela CONTRÂTANTE até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura,
para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias a partir daquela data, nos termos do paníErafo único do aÍ. 61 da Lei n.
8.666193.

1q.3

17 - cLÁusuLA DÉclnaa sÉrlrul - Do FoRo

l7.l O Foro para dirimir questões relativas à presente contratação será o foro da Comarca de Boquim/SE. com
prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (rês) vias de igual teor e forma.
para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas abaixo identificãdas, que a tudo
assistiram e que também o subscrevem.

Boquim/SE, l0 de julho de 2023

Testem unhas:

DE SANTOS
TO NICIPAL

CON ATANTF,

ERAL
P

FP5 SERVICOS E EMPREEND IIVIENTOS

LTDA:35561 8990001 04

As,nado de lômà digrrat por FPS SERVICO5 E

EMPÊEEl\rDrMaNTOS I ÍDÀ:3556r 3990oOrOa
Dâdô!:2021 07.r3 t2!ro3.ol OO

FPS SERVIÇOS & EVENTOS EIRELI
PEDRO LL,CAS SANTANA MACEDo

CONTRATADA

CPF;

-CPF:

Nome:

Nome:

Prâç{ Dr. José \,1âriâ dc Paivr Melo. Centro. Boquim/SE.
Foner (79) 3645-t9t9.
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